
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES INTEGRANTES DA 2ª CIA 

AEP DO 6° BAEP, CPA/M-6 DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO, PELA 

BRILHANTE ATUAÇÃO EM 

CUMPRIMENTO A MANDADO DE 

BUSCA E APREENSÃO EM APOIO AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, REALIZADA NO DIA 

13 DE NOVEMBRO DE 2025.  

 

70ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE 

FARDA”, que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, 

diariamente, foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e 

cumprindo o nobre dever de garantir o bem-estar da população, pela brilhante atuação 

operacional, profissionalismo exemplar e dedicação à segurança pública, honrando o lema 

da corporação: 

 

Apresento à elevada consideração desta Casa o presente VOTO DE APLAUSO aos 

nobres integrantes da 2ª CIA AEP, pertencentes ao 6° BAEP, CPA/M-6, pela brilhante 

atuação em cumprimento a mandado de busca e apreensão em apoio ao Ministério 

Público do Estado de São Paulo, realizada no dia 13 de novembro de 2025, que resultou 

em captura, apreensões e relevante apoio técnico-operacional. 

 

A operação foi registrada sob o BOPM 3.365, com a participação da Equipe BAEP 41 

- E-06223, sob o comando do Subtenente PM Leonardi. Compareceram a UR-08223, 1º 

Sargento PM Lourenção, e a equipe SAMU USA-05, com a médica Drª Thais Silva Picoli (CRM 

nº 267.689). 

 

Durante a operação, foi cumprido  mandado de busca e apreensão em apoio ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo, resultando na captura de um indivíduo 

suspeito de envolvimento com o esquema criminoso investigado, bem como na apreensão 

de uma Pistola Taurus PT HC Plus, calibre .380, oxidada, numeração suprimida, com 8 

munições intactas e 2 deflagradas, e uma Metralhadora Beretta, calibre .40, com 13 

munições intactas. Todas as armas foram encaminhadas para a autoridade policial para os 

devidos trâmites de polícia judiciária. 

 

A operação foi considerada exemplar em planejamento, execução e integração 

institucional, demonstrando o elevado grau de preparo, disciplina e comprometimento 
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dos agentes da Polícia Militar envolvidos, que atuaram com técnica, precisão e 

profissionalismo, reforçando o papel da corporação como força essencial de apoio e 

inteligência à segurança pública do Estado de São Paulo. 

 

Equipes envolvidas (PM/SP): 

 

Equipe BAEP 41 - E-06223 

• Cmt Equipe: Subten PM Leonardi  

• Motorista: Cb PM Ihara  

• Auxiliar 1: 2° Sgt PM Jurandy  

• Auxiliar 2: Sd PM Jonathan  

 

A atuação da Polícia Militar do Estado de São Paulo reafirma o modelo de 

integração e cooperação entre forças de segurança, promovendo resultados expressivos 

no combate à criminalidade organizada. 

 

O desempenho das equipes reforça o compromisso da Polícia Militar com a proteção 

da sociedade paulista, a valorização da vida e o respeito às instituições democráticas, 

merecendo reconhecimento público por parte deste Parlamento. 

 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – AGENTES DA SEGURANÇA PÚBLICA” têm feito em prol de nossos 

Munícipes, tornando a sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

Ante o exposto, 

  

            REQUEREMOS, portanto, à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que 

sejam inseridos em Ata desta Sessão os VOTOS DE APLAUSO aos integrantes da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo, em especial à equipe BAEP 41 - E-06223, pela notável 

atuação e profissionalismo demonstrados na Operação em cumprimento a mandado de busca 

e apreensão, realizada em 13 de novembro de 2025. 

 

Requer-se, ainda, que seja dada ciência deste voto, para registro e reconhecimento 

institucional, e divulgação nos assentamentos funcionais dos homenageados. 

 

• Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de São Bernardo do Campo; 

• Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 

Guilherme Derrite; 

• Comando da Geral Polícia Militar do Estado de São Paulo; 
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• Comando de Policiamento de Área Região Seis - CPA/M-6 

 
 Req. 205/2025 

 
 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

VEREADOR RODOLFO DONETTI 
Presidente da Frente Parlamentar de Segurança Pública Paulista  

1ª Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo André (Biênio 2025-2026) 

rodolfo.donetti@cmsandre.sp.gov.br - Gabinete 03 - Fone: 3429-5803 
 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo 

Praça Samuel Sabatini, 50 - Centro, São Bernardo do Campo, SP. CEP 09750-901 

 

Secretário de Segurança Pública Guilherme Derrite   

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 

Rua Libero Badaró, 39 – Centro, SP. CEP: 01009-000 

 

Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

Praça Cel. Fernando Prestes, 115 - Bom Retiro, São Paulo - SP, 01124-060 

 

Comando de Policiamento de Área Região Seis - CPA/M-6 

Rua Silveiras, 20 - Vila Guiomar, Santo André - SP, 09071-100 
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